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PROJETO DE LEI N2  //7  / , 78 

Revoga Lei Municipal n2  li de 8/4/48 

A dMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12  

Artigo 22  

- Fica revogado.; por seus próprios fundamentos, a Lei n2  
11, de 8 de abril de 1948. 

- Esta lei entrará em vigor na data d.e 2na publicação,r2 
vogadas as disposiçogs em contrario. 

Sala das Sessogs, 24 de abril de 1978 

JUSTIFICATIVA 

Como diz a Lei n2  11 de 8 de abril de 1948, em seu 
artigo 22, § único, a doação caducaria "desde que o Governo do Es-
tado deixasse de funcionar, no prédio mencionado no artigo 12, pe-
lo espaço de um ano, qualquer estabelecimento oficial de ensino". 

Ora, o prédio então doado ao Estado pela Municipali 
dade, ou seja o imóvel n2 260, sito à rua Marechal Deodoro, deixou 
há muito de ser usado para estabelecimento oficial de ensino, es-
tando ali instalado, também desde há anos, o Museu Histórico e Peda 
gógico D. Pedro I e Dâ Leopoldina, de propriedade do mesmo Estado 
de São Paulo. 

Apesar da Lei usar a expressão "caducará", isso não 
quer dizer que não precisa ser revogada ou que já esteja revogada. 
Só uma Lei revoga outra. Ademais, o que de acordo com a Lei caduca 
é a doação, não ela, lei. 

O presente projeto visa a declarar revogada a citada 
Lei, propiciando à Prefeitura Municipal meio legal para que provi-
dencie, como achar conveniente, a retomada do edifício, para nele 
instalar seus próprios serviços relacionados com a cultura, inclusi-
ve museu já previsto por lei municipal. O fato do mesmo se achar 
tombado pelo Governo do Estado não impede sua volta ao erário munici 
pal. 
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